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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

(Do Sr. Flávio Nogueira) 

 

Dispõe sobre os empreendimentos de 

turismo rural, as responsabilidades de seus 

empreendedores e do poder público e dá 

outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo definir o que são empreendimentos de 

turismo rural e as responsabilidades de seus empreendedores e do poder público. 

Art. 2º O turismo rural caracteriza-se por ser atividade que: 

I – oferece serviços para atrair, receber, entreter, alimentar ou hospedar 

pessoas no meio rural, e ainda instruí-las com relação a práticas de preservação do 

ambiente natural; 

II – oferece oportunidades de desfrutar do ambiente rural, tais como a 

contemplação da natureza, as caminhadas, a pesca, o aprendizado e a prática 

recreativa das lides rurais, cavalgadas, ciclismo e outras atividades associadas à vida 

rural. 

Art. 3º Classificam-se como atividades do turismo rural os empreendimentos 

comprometidos com o desenvolvimento das atividades definidas no art. 2º desta Lei, 

ainda que tenham como atividade principal a exploração de atividades agropecuárias. 

Art. 4º Hotéis rurais ou hotéis-fazenda são aqueles situados em área rural e 

dotados de instalações e ambientes adequados à exploração das atividades definidas 

no art. 2° desta Lei. 

Art. 5º Os empreendedores do turismo rural devem: 

I – promover as especificidades culturais locais, as manifestações e práticas 

regionais, como o folclore e os trabalhos manuais; 

II – promover a gastronomia local e regional; 



2 
 

III – primar pela conservação do ambiente natural, minimizando os impactos 

ambientais e desenvolvendo, em seus clientes, a consciência e o respeito ao ambiente 

natural e cultural local. 

Art. 6º São consideradas atividades ecoturísticas, desde que ocorram dentro 

da capacidade de suporte do ambiente em que se encontram: 

I – o comércio de produtos alimentícios de origem local, in natura ou 

processados artesanalmente; 

II – o comércio de produtos de origem animal ou vegetal desde que 

processados artesanalmente no local; 

III – o comércio de artesanato de produção local; 

IV – os serviços de lazer e entretenimento, tais como passeios, pesca 

desportiva, e ainda a participação direta dos turistas nas atividades e lidas diárias da 

produção agropecuária de agricultores familiares; 

V – a educação ambiental; 

VI – os serviços de alimentação e hospedagem; 

VII – os demais serviços que promovam a sustentabilidade econômica, 

social e ambiental dos agricultores familiares e das comunidades rurais em que 

estejam localizados. 

Parágrafo único – Para os efeitos desta Lei, considera-se capacidade de 

suporte o nível de utilização dos recursos naturais que um sistema ambiental ou um 

ecossistema pode suportar. 

Art. 7º As pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam ao agroturismo 

estarão sujeitas aos mesmos regimes tributários, trabalhistas e previdenciários 

previstos para a atividade agrícola, resguardado o direito de opção, quando possível, 

pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A prática social e econômica no campo é ampliada pela multifuncionalidade 

do espaço rural contemporâneo. Assim, é preciso abrir reconfigurações de uma nova 

organização cultural. 
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O surgimento de atividades não agrícolas no espaço rural, como é o caso do 

turismo, vem aumentando a geração de emprego nas áreas campestres, constituindo 

uma estratégia que garante, inclusive, a reprodução do grupo familiar no campo. Desse 

modo, a dinâmica do rural vai além da agricultura, está no modo de pensar, agir e 

construir o espaço geográfico. O espaço agrário não pode ser imaginado com 

destinação às atividades exclusivamente rurais, com funções produtivas voltadas para 

alimentos e matéria-prima, mas também por meio dos aspectos plurais, nos quais se 

inclui o turismo.  

O turismo no espaço rural constitui um importante instrumento de 

desenvolvimento do País. Trata-se de uma opção que traz efeitos positivos, ao 

contrabalançar uma eventual desintegração das atividades tradicionais e propiciar ao 

meio rural uma alternativa para a promoção de divisas. 

A pluriatividade propiciada pelo turismo é uma alternativa para fixar a 

população na zona rural. Um turismo que patrocine a conservação ambiental, aumente 

o conhecimento cultural e que seja financeiramente viável e aberto a todos constitui um 

mecanismo de democratização e participação da população do campo em atividade 

que ocorra paralelamente à agropecuária, a fim de que o Brasil inclua a população rural 

em aspectos recorrentes a atividades não agrícolas, como uma estratégia de 

reprodução social de grupos domésticos frente à superação de situações adversas. 

Com enfoque turístico na ruralidade, consideramos que, em que pese traçar 

definição sobre o que sejam empreendimentos do turismo, a legislação brasileira o faz 

de modo genérico. Nesse sentido, as atividades do turismo rural carecem de 

classificação específica que defina os empreendimentos a ele afetos. 

Afora a caracterização geral das atividades concernentes ao turismo rural, 

há mister especificar o que sejam serviços de alojamento, hotéis rurais ou hotéis 

fazenda, agroturismo, ecoturismo e atividades turísticas da agricultura familiar, a fim de 

melhor operacionalizar o turismo à luz de uma nomenclatura orientadora e fixadora dos 

conceitos necessários às respectivas inserções dos mesmos à realidade advinda das 

diversas necessidades que se fizerem presentes ao manejo econômico, político e 

social do turismo rural. 

Outrossim, é importante determinar, em dispositivo legal, as 

responsabilidades dos operadores e participantes das atividades ecoturísticas, a forma 

de inserir a agricultura familiar nas atividades turísticas sustentáveis, bem como a 

inclusão da pesca nesse contexto. 

É visando a esses objetivos que apresentamos este Projeto de Lei, no intuito 

de tornar mais nítidas as atividades que concernem ao turismo rural. Nesse sentido, 

vimos pedir aos nobres colegas o apoio necessário à aprovação desta proposição 

parlamentar. 
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Sala das Sessões, em        de abril de 2019. 

 

 

Deputado FLÁVIO NOGUEIRA 

 


